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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002387-14.2014.815.2003  —  1ª  Vara  Regional  de
Mangabeira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Banco Santander Brasil S/A.
Advogado :  Elísia  Helena  de  Melo  Martini  (OAB/PB  1853-A),  Henrique  José
Parada Simão (OAB/PB 221386-A).
Apelado : Consuelo da Rocha Barreto.
Advogado      : Maria Emilia Barreto Cavalcanti (OAB/PB 15.524).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA
INICIAL.  PEDIDO  GENÉRICO  NÃO  CONFIGURADO.
REJEIÇÃO. PRELIMINAR NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  PRECEDENTE
DO STJ.  EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
REJEIÇÃO.  EXIBIÇÃO  DE  FILMAGEM.  CIRCUITO
INTERNO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE
OBRIGATORIEDADE  DE  ARMAZENAMENTO  POR
TEMPO  INDETERMINADO.  DEVER  DE  EXIBIR
INEXISTENTE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO.

—   O  art.  99,  III,  da  Portaria  nº  3.233/2012  do  Departamento  da
Polícia Federal, responsável por disciplinar as atividades de segurança
privada, bem como regular a fiscalização dos planos de segurança dos
estabelecimentos  financeiros,  estabelece  que  as  imagens  de  toda
movimentação de público, deverão permanecer armazenadas em meio
eletrônico por um período mínimo de 30 dias. (TJES; AI 0001225-
53.2016.8.08.0048;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Walace
Pandolpho Kiffer; Julg. 25/04/2016; DJES 06/05/2016) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade,  em rejeitar as
preliminares e, no mérito, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Banco  Santander



Brasil S/A em face da sentença de fls.52/53v que, nos autos da Ação de Exibição de
documento, julgou procedente o pedido para determinar que o banco exiba as gravações
solicitadas.

Irresignado,  o  promovido  apresentou  apelação  às  fls.  57/78,
suscitando, preliminarmente, a inépcia da inicial e a falta de interesse de agir. No mérito
afirma a inexistência da obrigação de exibir as filmagens e, alternativamente, pleiteia a
redução da verba honorária.

Sem Contrarrazões (fl.116).

Em parecer de fls. 123/129, o Ministério Público opinou pela
rejeição das preliminares e, no mérito, pelo provimento do recurso. 

É o relatório.

VOTO

Da preliminar inépcia da inicial 

Alega a apelante que a petição inicial da exibição de documento
estaria inepta, pois aponta pedido genérico.

No entanto,  observa-se,  claramente,  que a autora pretende ter
acesso  às  imagens  no  período  de  11/09/2013  a  28/11/2013  a  fim  de  conhecer  o
responsável por saques indevidos realizados em sua conta corrente.

Sendo assim, não há que se falar em inépcia da inicial,  rejeito,
portanto, essa preliminar. 

Da preliminar de falta de interesse processual  

Aduz  o  apelante  que  a  promovente  deveria  ter  solicitado  a
exibição da filmagem administrativamente, faltando-lhe, pois, interesse processual na
demanda em tela.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão datada de
02/02/2015  no  Recurso  Especial  nº  1.349.453/MS,  Relator  Ministro  Luis  Felipe
Salomão, julgado sob a sistemática de Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de
Processo Civil de 1973/correspondente art. 1.036 do NCPC), firmou o entendimento de
que nas ações cautelares de exibição de documentos, para se configurar a presença do
interesse  de agir,  é  necessária  a  demonstração de  relação jurídica entre  as  partes,  a
comprovação de prévio pedido à instituição financeira - não atendido em prazo razoável
- e o pagamento do custo do serviço, conforme previsão contratual e normatização da
autoridade monetária. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL.  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA.  EXIBIÇÃO
DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  PEDIDO  PRÉVIO  À
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  E  PAGAMENTO  DO  CUSTO  DO
SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art.  543-C do CPC,



firma-se a seguinte tese: A propositura de ação cautelar de exibição
de  documentos  bancários  (cópias  e  segunda via  de  documentos)  é
cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal,
bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as
partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido  em  prazo  razoável,  e  o  pagamento  do  custo  do  serviço
conforme  previsão  contratual  e  normatização  da  autoridade
monetária.2. No caso concreto, recurso especial provido". (Recurso
Especial  nº  1.349.453/MS,  Relator  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/12/2014,  DJe  de
02/02/2015). 

Acontece que, tendo a presente demanda sido ajuizada em data
anterior à referida decisão (26/03/2014), o requerimento administrativo era prescindível,
razão pela qual rejeito a preliminar de falta de interesse. 

Do mérito

Narra a promovente que é correntista da instituição financeira e,
ao verificar o saldo de sua conta poupança, percebeu que o saldo estava incompatível
com seus gastos mensais.

Ao retirar extratos de sua conta poupança constatou inúmeros
saques realizados entre os dias 11/09/2013 e 28/11/2013, totalizando um valor de R$
7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais) retirados da sua conta (fls.15/17).

Como a promovente é idosa, não teria condições de se dirigir ao
banco mais de uma vez no mesmo dia, conforme demonstra o extrato, de modo que
necessita das imagens capturadas pelas câmeras do banco para descobrir o responsável
por tais saques.

Pois bem.

A Lei nº 7.102, de 20/06/1983, que dispõe sobre segurança para
estabelecimentos financeiros, não apresenta dispositivo capaz de imputar às instituições
financeiras  o  dever  de  armazenamento  durante  determinado  período  das  imagens
captadas pelo circuito interno de filmagem, sobretudo porque a questão está relacionada
com a conveniência do próprio Banco, pois é sabido que as fitas,  após determinado
tempo, são reaproveitadas para novas filmagens, não sendo lógico exigir do Banco a
utilização de fitas novas para cada novo período de filmagem.

No  caso  em  tela,  o  período  pretendido  pela  promovente  de
setembro a novembro de 2013 somente foi reclamado em 26 de março de 2014, ou seja,
do primeiro saque ocorrido na conta poupança da promovente transcorreram seis meses,
e do último saque, quatro meses.

Sendo assim, não assiste razão à promovente pleitear a exibição
de filmagens de fatos ocorridos há mais de seis meses do ajuizamento da ação, haja
vista  que  não há  previsão  legal  que  exija  o  armazenamento  de imagens  por  tempo
indeterminado.

Em  relação  à  segurança  privada  de  estabelecimentos,  há  a



Portaria  nº  3.233/2012  do  Departamento  da  Polícia  Federal  que,  em  seu  art.99,
disciplina o seguinte:

 
Art. 99. O plano de segurança deverá descrever todos os elementos do
sistema de segurança, que abrangerá toda a área do estabelecimento,
constando:

(omissis)

III - equipamentos hábeis a captar e gravar, de forma imperceptível, as
imagens  de  toda  movimentação  de  público  no  interior  do
estabelecimento, as quais deverão permanecer armazenadas em meio
eletrônico por um período mínimo de trinta dias; 

Observe-se,  portanto,  que  a  Lei  Federal  não estabelece  prazo
para a manutenção de filmagens de segurança interna de estabelecimentos e a portaria
acima citada apenas exige o armazenamento por, no mínimo, 30 (trinta) dias. Isto é,
decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, não há nenhuma obrigatoriedade na manutenção
dessas filmagens.

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLICITAÇÃO DE IMAGENS
DO  CIRCUITO  INTERNO  DE  SEGURANÇA DE  AGÊNCIA
BANCÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  OBRIGAÇÃO  LEGAL  DE
GUARDAR A GRAVAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  1.  A Lei  nº 7.102/1983
(que  dispõe  sobre  segurança  para  estabelecimentos  financeiros,
estabelece normas  para  constituição  e  funcionamento das  empresas
particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de
valores,  e  dá  outras  providências)  não  impõe  às  instituições
financeiras  o  dever  de  armazenamento  das  imagens  captadas  pelo
circuito interno durante  determinado período,  sobretudo por estar  a
questão relacionada com o interesse do próprio banco, pois é sabido
que as fitas, após determinado tempo, são reaproveitadas para novas
filmagens, não sendo lógico exigir do banco a utilização de fitas novas
para cada novo período de filmagem. 2. O art. 99, III, da Portaria nº
3.233/2012 do Departamento da Polícia Federal, responsável por
disciplinar as atividades de segurança privada, bem como regular
a  fiscalização  dos  planos  de  segurança  dos  estabelecimentos
financeiros, estabelece que as imagens de toda movimentação de
público,  deverão  permanecer  armazenadas  em  meio  eletrônico
por um período mínimo de 30 dias. 3. In casu, como o fato ocorreu
em 07.10.2013 e a ação somente foi ajuizada em 17.03.2015, não é
razoável exigir do banco a exibição daquilo que não mais dispõe. 4.
Recurso conhecido e provido. (TJES; AI 0001225-53.2016.8.08.0048;
Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Walace  Pandolpho  Kiffer;  Julg.
25/04/2016; DJES 06/05/2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.
SOLICITAÇÃO  DE  FITAS  DE  VÍDEO  DE  CIRCUITO
INTERNO  DE  SEGURANÇA  DE  AGÊNCIA  BANCÁRIA.
AUSÊNCIA  DE  OBRIGAÇÃO  LEGAL  DE  GUARDA  DA
GRAVAÇÃO  POR  TEMPO  INDETERMINADO  E
INEXISTÊNCIA DO DEVER DE EXIBIÇÃO. LEI Nº 7.102/83.



JUSTA CAUSA NA RECUSA DE APRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE  RESPONSABILIDADE.  REGULAR  EXERCÍCIO  DE
DIREITO. RECONHECIMENTO ÔNUS DA PROVA RELATIVA
A  VERACIDADE  DA  AFIRMAÇÃO  AO  AUTOR.
IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA NEGATIVA
PELO  RÉU.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.
RECURSO PROVIDO. Consoante a Lei nº 7.102/83 inexiste dever
legal  das  instituições financeiras  quanto ao armazenamento durante
determinado período das  imagens  captadas  pelo circuito  interno de
filmagem, até porque e quanto a isso, a questão está relacionada com a
conveniência  do  próprio  banco,  pois  é  sabido  que  as  fitas,  após
determinado  tempo,  são  reaproveitadas  para  novas  filmagens,  não
sendo lógico exigir  do banco a utilização de fitas novas para cada
novo  período  de  filmagem.  Período  mínimo  exigido  de  30  dias.
Decorrido o prazo até a intimação da agência bancária, negando o réu
ainda existência da filmagem, legítima a recusa na apresentação das
fitas,  ausente  responsabilidade,  por  estar  no  regular  exercício  de
direito. Não se pode admitir como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor se este não se desincumbir de demonstrar que a declaração réu
não corresponde à verdade. Não o fazendo, impõe-se a improcedência
do seu pedido inicial com a inversão do ônus sucumbencial.  (TJMT;
APL  37395/2015;  Colíder;  Relª  Desª  Nilza  Maria  Pôssas  de
Carvalho; Julg. 05/04/2016; DJMT 13/04/2016; Pág. 29 )

Esta Corte de Justiça também se manifestou sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO.  CÓPIA  DA  FILMAGEM  DE  CIRCUITO
INTERNO.  IMPOSIÇÃO  DA  APRESENTAÇÃO  DO
DOCUMENTO.  RECUSA  ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE  NA  PRESENTE  HIPÓTESE.  APLICAÇÃO
POR ANALOGIA DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO RE
Nº  631.240.  DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA.  CAUSA
MADURA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  515,  §3º,  DO  CPC.
GRAVAÇÃO  DE   CIRCUITO  INTERNO  DE  SEGURANÇA.
DEVER  DE  EXIBIÇÃO.  INEXISTÊNCIA  NO  CASO
CONCRETO.  AUSÊNCIA  DE  OBRIGAÇÃO  LEGAL  DE
GUARDA DA GRAVAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.
PROVIMENTO DO APELO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
(…)  -  Inexiste  na  Lei  nº  7.102,  de  20/06/1983,  (que  dispõe  sobre
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para
constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram
serviços  de  vigilância  e  de  transporte  de  valores,  e  dá  outras
providências), dispositivo capaz de imputar às instituições financeiras
o dever de armazenamento durante determinado período das imagens
captadas  pelo  circuito  interno  de  filmagem,  sobretudo  porque  a
questão está relacionada com a conveniência do próprio banco, pois é
sabido que as fitas, após determinado tempo, são reaproveitadas para
novas filmagens, não sendo lógico exigir do banco a utilização de fitas
novas para cada novo período de filmagem, cabendo assim a cada um,
de acordo com o seu critério  de conveniência,  decidir  como fazer.
(TJPB – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098028-06.2012.815.2001 – Rel.
Aluizio Bezerra Filho – 20/10/2015)

Por  tais  razões,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  E,  NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de



exibição formulado na exordial.

Condeno a promovente nas custas e honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se o §3º do art.98 do CPC. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 11 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                                             Relator
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002387-14.2014.815.2003  —  1ª  Vara  Regional  de
Mangabeira.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Banco  Santander
Brasil S/A em face da sentença de fls.52/53v que, nos autos da Ação de Exibição de
documento, julgou procedente o pedido para determinar que o banco exiba as gravações
solicitadas.

Irresignado,  o  promovido  apresentou  apelação  às  fls.  57/78,
suscitando, preliminarmente, a inépcia da inicial e a falta de interesse de agir. No mérito
afirma a inexistência da obrigação de exibir as filmagens e, alternativamente, pleiteia a
redução da verba honorária.

Sem Contrarrazões (fl.116).

Em parecer de fls. 123/129, o Ministério Público opinou pela
rejeição das preliminares e, no mérito, pelo provimento do recurso. 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 24 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator 


